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PROPOSTA DE RESOLUÇÃO DO PARLAMENTO EUROPEU

sobre a proteção dos consumidores em matéria de jogos de vídeo em linha: abordagem 
ao nível do mercado único europeu
(2022/2014(INI))

O Parlamento Europeu,

– Tendo em conta a Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos da Criança, de 20 de 
novembro de 1989, e o comentário geral n.º 25 (2021) do Comité dos Direitos da 
Criança das Nações Unidas relativo aos direitos da criança em ambiente digital,

– Tendo em conta a Comunicação da Comissão, de 22 de abril de 2008, relativa à 
proteção dos consumidores, em especial dos menores, no que respeita à utilização de 
jogos de vídeo (COM(2008)0207),

– Tendo em conta a Comunicação da Comissão, de 19 de fevereiro de 2020, intitulada 
«Construir o futuro digital da Europa» (COM(2020)0067),

– Tendo em conta a Comunicação da Comissão, de 24 de março de 2021, intitulada 
«Estratégia da UE sobre os direitos da criança» (COM(2021)0142),

– Tendo em conta a Comunicação da Comissão, de 11 de maio de 2022, intitulada «Uma 
Década Digital para as crianças e os jovens: a nova Estratégia europeia para uma 
Internet melhor para as crianças (BIK+)» (COM(2022)0212),

– Tendo em conta a Resolução do Conselho, de 1 de março de 2002, sobre a proteção dos 
consumidores, nomeadamente dos jovens, mediante a rotulagem por escalões etários de 
determinados jogos de vídeo e jogos de computador1,

– Tendo em conta a Diretiva (UE) 2018/1808 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
14 de novembro de 2018, que altera a Diretiva 2010/13/UE relativa à coordenação de 
certas disposições legislativas, regulamentares e administrativas dos Estados-Membros 
respeitantes à oferta de serviços de comunicação social audiovisual (Diretiva Serviços 
de Comunicação Social Audiovisual), para a adaptar à evolução das realidades do 
mercado2,

– Tendo em conta a Diretiva (UE) 2019/770 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 
de maio de 2019, sobre certos aspetos relativos aos contratos de fornecimento de 
conteúdos e serviços digitais3,

– Tendo em conta a Diretiva (UE) 2019/2161 do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 27 de novembro de 2019, que altera a Diretiva 93/13/CEE do Conselho e as 
Diretivas 98/6/CE, 2005/29/CE e 2011/83/UE do Parlamento Europeu e do Conselho a 
fim de assegurar uma melhor aplicação e a modernização das regras da União em 

1 JO C 65 de 14.3.2002, p. 2.
2 JO L 303 de 28.11.2018, p. 69.
3 JO L 136 de 22.5.2019, p. 1.
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matéria de defesa dos consumidores4,

– Tendo em conta a Diretiva 2011/83/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de 
outubro de 2011, relativa aos direitos dos consumidores, que altera a Diretiva 
93/13/CEE do Conselho e a Diretiva 1999/44/CE do Parlamento Europeu e do Conselho 
e que revoga a Diretiva 85/577/CEE do Conselho e a Diretiva 97/7/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho5,

– Tendo em conta a Comunicação da Comissão, de 29 de dezembro de 2021, intitulada 
«Orientações sobre a interpretação e a aplicação da Diretiva 2005/29/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho relativa às práticas comerciais desleais das empresas face aos 
consumidores no mercado interno»6,

– Tendo em conta a Comunicação da Comissão, de 29 de dezembro de 2021, intitulada 
«Orientações sobre a interpretação e a aplicação da Diretiva 2011/83/UE do Parlamento 
Europeu e do Conselho relativa aos direitos dos consumidores»7,

– Tendo em conta o balanço de qualidade da Comissão sobre a legislação da UE em 
matéria de defesa do consumidor sobre justiça digital, que abriu com um convite à 
apresentação de informações em 17 de maio de 2022,

– Tendo em conta o Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 27 de abril de 2016, relativo à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao 
tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados e que revoga a Diretiva 
95/46/CE (Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados)8,

– Tendo em conta o Regulamento (UE) 2022/2065 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 19 de outubro de 2022, relativo a um mercado único para os serviços 
digitais e que altera a Diretiva 2000/31/CE (Regulamento dos Serviços Digitais)9,

– Tendo em conta a sua Resolução, de 12 de março de 2009, sobre a proteção dos 
consumidores, em especial dos menores, no que respeita à utilização de jogos de 
vídeo10,

– Tendo em conta a sua Resolução, de 20 de novembro de 2012, sobre a proteção das 
crianças no mundo digital11,

– Tendo em conta a sua posição, de 28 de março de 2019, sobre a proposta de 
regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho que cria o programa Europa 
Criativa (2021-2027) e que revoga o Regulamento (UE) n.º 1295/201312,

4 JO L 328 de 18.12.2019, p. 7.
5 JO L 304 de 22.11.2011, p. 64.
6 JO C 526 de 29.12.2021, p. 1.
7 JO C 525 de 29.12.2021, p. 1.
8 JO L 119 de 4.5.2016, p. 1.
9 JO L 277 de 27.10.2022, p. 1.
10 JO C 87 E de 1.4.2010, p. 122.
11 JO C 419 de 16.12.2015, p. 33.
12 JO C 108 de 26.3.2021, p. 934.

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:52012IP0428


RR\1269512PT.docx 5/22 PE719.799v01-00

PT

– Tendo em conta as conclusões do Conselho, de 13 de abril de 2022, sobre construir uma 
estratégia europeia para o ecossistema das indústrias culturais e criativas13,

– Tendo em conta o estudo do Departamento Temático das Políticas Económicas e 
Científicas e da Qualidade de Vida da Direção-Geral das Políticas Internas do 
Parlamento Europeu, de julho de 2020, intitulado «Loot boxes in online games and their 
effects on consumers, in particular young consumers» [Caixas de recompensa em jogos 
em linha e o seu impacto nos consumidores, em particular nos jovens],

– Tendo em conta o artigo 54.º do seu Regimento,

– Tendo em conta o relatório da Comissão do Mercado Interno e da Proteção dos 
Consumidores (A9-0300/2022),

A. Considerando que todos os grupos etários na Europa jogam jogos de vídeo e que metade 
dos europeus entre os 6 e os 64 anos joga jogos de vídeo e o maior grupo etário tem 
entre 45 e 64 anos; que 73 % das crianças entre os 6 e os 10 anos, 84 % das quais com 
idades compreendidas entre os 11 e os 14 anos, e 74 % dos jovens com idades 
compreendidas entre os 15 e os 24 anos jogam jogos de vídeo14;

B. Considerando que o setor europeu dos jogos de vídeo é o setor cultural e criativo em 
mais rápido crescimento na Europa, com uma dimensão do mercado europeu estimada 
em 23,3 mil milhões de EUR em 2020 e um volume de negócios mundial mais elevado 
em comparação com as empresas de música e cinema15; que este setor apresenta um 
potencial significativo de crescimento e de criação de emprego e contribui para o 
mercado único digital da Europa; que o setor dos jogos de vídeo foi a única indústria 
cultural e criativa que registou um crescimento do volume de negócios durante a crise 
da COVID-1916;

C. Considerando que os jogos de vídeo têm um valor criativo único em comparação com 
os programas de computador, tal como reconhecido pelo Tribunal de Justiça da UE17, e 
que são protegidos pela Diretiva 2009/24/CE18 relativa à proteção jurídica dos 
programas de computador e pela Diretiva 2001/29/CE19 relativa à harmonização de 
certos aspetos do direito de autor e dos direitos conexos na sociedade da informação, em 
que se baseia a cadeia de valor;

D. Considerando que, apesar do seu papel central no ecossistema cultural e criativo 

13 JO C 160 de 13.4.2022, p. 13.
14 COM(2022)0212.
15 Interactive Software Federation of Europe e European Games Developer Federation, «Key facts from 2021: 
Video games – a force for good» [Factos importantes de 2021: jogos de vídeo – uma força do bem], consultado 
em 19 de dezembro de 2022.
16 EY, «Rebuilding Europe: The cultural and creative economy before and after the COVID-19 crisis», janeiro 
de 2021.
17 Acórdão do Tribunal de Justiça de 23 de janeiro de 2014, Nintendo Co. Ltd e o. contra PC Box Srl e 9Net Srl, 
C-355/12, ECLI:EU:C:2014:25.
18 Diretiva 2009/24/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de abril de 2009, relativa à proteção 
jurídica dos programas de computador (JO L 111 de 5.5.2009, p. 16).
19 Diretiva 2001/29/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de maio de 2001, relativa à harmonização 
de certos aspetos do direito de autor e dos direitos conexos na sociedade da informação (JO L 167 de 22.6.2001, 
p. 10).

https://www.isfe.eu/data-key-facts/key-facts-from-2021-europe-video-games-sector/
https://www.isfe.eu/data-key-facts/key-facts-from-2021-europe-video-games-sector/
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europeu, o setor dos jogos de vídeo continua a ser negligenciado pelos decisores 
políticos em comparação com outras indústrias da comunicação social, em especial os 
filmes e outros produtos audiovisuais, que geralmente recebem mais financiamento e 
são utilizados como modelo para a formulação de regulamentos e políticas em torno dos 
jogos de vídeo, e que esta abordagem não tem em conta as diferenças entre os setores;

E. Considerando que a indústria europeia dos jogos de vídeo é constituída principalmente 
por pequenas e médias empresas (PME) e empresas em fase de arranque, que têm um 
papel importante na inovação e no crescimento deste setor20;

F. Considerando que a indústria dos jogos de vídeo tem uma cadeia de valor completa, 
baseada na inovação e na criatividade, que engloba um vasto conjunto de competências 
e conhecimentos; que os desenvolvimentos tecnológicos no setor dos jogos de vídeo em 
linha se estão a tornar cada vez mais importantes e se repercutem noutros setores e 
indústrias, como a construção, o design, o comércio retalhista, o ensino, o marketing, a 
realidade virtual/aumentada e as compras em linha;

G. Considerando que algumas das empresas no setor utilizam conteúdos criados por 
menores e crianças pequenas; que devem ser adotadas medidas para proteger os 
menores e as crianças pequenas contra a exploração comercial como criadores de 
conteúdos de jogos em linha21;

H. Considerando que os jogos em linha são uma das formas de entretenimento mais 
populares na Europa, juntamente com outras atividades de entretenimento, uma vez que 
um estudo Eurobarómetro de 2019 concluiu que 27 % dos europeus jogam jogos em 
linha, pelo menos, uma vez por mês, em comparação com 48 % que ouvem música em 
streaming e 47 % que veem filmes ou programas de televisão em plataformas em linha;

I. Considerando que o funcionamento dos jogos em linha depende da conectividade para 
proporcionar uma experiência estável e de elevada qualidade; que o nível de satisfação 
dos europeus no que diz respeito à velocidade de carregamento e descarregamento das 
suas ligações à Internet varia em toda a Europa, ultrapassando os 90 % em alguns 
Estados-Membros e limitando-se a 65 % noutros22; que, nas zonas rurais, a insatisfação 
com a ligação à Internet é 30 % mais elevada do que nas zonas urbanas;

J. Considerando que os jogos de vídeo em linha podem ser jogados em muitos dispositivos 
diferentes e usufruindo de várias funcionalidades, ferramentas e opções de conceção, 
como o modo com múltiplos jogadores, sistemas de conversação de voz em tempo real, 
compras em linha, realidade aumentada, realidade virtual, conteúdos descarregáveis, 
gratuitos ou pagos, subscrições e caixas de recompensa, que podem influenciar a 
experiência de jogo dos jogadores; que nem todos os jogos de vídeo permitem a 
interação em linha com outros jogadores; que existem ferramentas de controlo parental 

20 Comissão Europeia, «The value of European video games society» [O valor da sociedade europeia dos jogos 
de vídeo], 30 de maio de 2022.
21 Parker, S., «The trouble with Roblox, the video game empire built on child labour» [O problema com a 
Roblox, o império dos jogos de vídeo construído à custa de trabalho infantil], The Guardian, 9 de janeiro de 
2022.
22 Kantar, a pedido da Comissão Europeia, «Special Eurobarometer – Report – E-Communications in the Single 
Market» [Eurobarómetro especial – Relatório – Comunicações eletrónicas no mercado único], junho de 2021.  

https://digital-strategy.ec.europa.eu/en/library/value-european-video-games-society
https://www.theguardian.com/games/2022/jan/09/the-trouble-with-roblox-the-video-game-empire-built-on-child-labour
https://europa.eu/eurobarometer/api/deliverable/download/file?deliverableId=75805
https://europa.eu/eurobarometer/api/deliverable/download/file?deliverableId=75805


RR\1269512PT.docx 7/22 PE719.799v01-00

PT

para desativar qualquer interação com outros jogadores;

K. Considerando que as chamadas «caixas de recompensa», que contêm objetos 
aparentemente aleatórios, são geralmente acessíveis através do jogo ou podem ser 
compradas com dinheiro real; que estas podem ser vendidas recorrendo a conceções de 
jogos, comummente designadas «modelos de conceção enganosos», que podem ter 
consequências psicológicas e financeiras negativas através de compras indesejadas ou 
descontroladas, especialmente para os menores e as crianças pequenas; que está em 
curso um processo judicial nos Países Baixos sobre as medidas a aplicar às caixas de 
recompensa; que a Eslováquia está também a investigar as medidas adequadas a tomar; 
que esta ausência de uma abordagem harmonizada conduz à fragmentação do mercado 
dos jogos de vídeo na UE; que não existem mecanismos específicos de proteção dos 
consumidores a nível europeu para garantir a proteção de todos os jogadores, em 
especial dos menores e das crianças pequenas, no que diz respeito às caixas de 
recompensa pagas;

L. Considerando que a indústria dos jogos evoluiu nas últimas décadas, passando de um 
modelo de receitas oriundas de máquinas de jogos e consolas para um modelo de 
negócio atualmente muito utilizado de «jogo enquanto serviço», pay-to-win (em que se 
paga para aumentar as hipóteses de se ganhar) ou freemium (jogo gratuito, mas com 
funcionalidades avançadas pagas); que, apesar dos custos de desenvolvimento 
crescentes, o preço dos jogos estabilizou graças à possibilidade de repartir os custos 
através de extensões dos jogos; observa, no entanto, que o custo final da experiência 
alargada de jogo pode aumentar substancialmente ao longo do tempo;

M. Considerando que alguns jogos de vídeo em linha se baseiam na monetização dos 
utilizadores através da recolha de dados e de anúncios publicitários, criando um 
incentivo para que os utilizadores, nomeadamente menores e crianças pequenas, passem 
o máximo de tempo possível a jogar;

N. Considerando que passar períodos de tempo excessivos a jogar jogos de vídeo em linha, 
o que é agravado por uma conceção manipuladora, pode criar dependência e levar ao 
desenvolvimento da chamada «perturbação associada aos jogos», conforme definido 
pela Classificação Internacional de Doenças da Organização Mundial da Saúde 
(OMS)23 ;

O. Considerando que podem surgir problemas relacionados com a proteção dos 
consumidores quando jogam jogos de vídeo, em particular no que respeita a menores e 
crianças pequenas, independentemente do tempo passado a jogar;

P. Considerando que os menores e as crianças pequenas sob a supervisão dos seus pais e 
cuidadores têm o direito de participar no mundo digital de forma proporcional às 
capacidades em desenvolvimento da criança;

Q. Considerando que o artigo 31.º da Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos da 
Criança estabelece que todas as crianças têm o direito de participar em jogos e de 
participar livre e plenamente na vida e nas atividades culturais adequadas à sua idade;

23 OMS, «Gaming disorder» [Perturbação associada aos jogos], consultado em 15 de dezembro de 2022.

https://www.who.int/standards/classifications/frequently-asked-questions/gaming-disorder
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R. Considerando que as compras dentro dos jogos podem permitir que os jogadores, por 
exemplo, recebam artigos cosméticos, como «peles» ou conteúdos que lhes conferem 
vantagens no jogo, evitem publicidade, eliminem os temporizadores de recarga ou 
evitem tempos de espera excessivos e escapem à repetição de ações de rotina 
(grinding);

S. Considerando que a maioria dos pais utiliza algum tipo de ferramenta de controlo 
parental; que a maioria dos pais está preocupada com o tempo que os filhos passam a 
jogar jogos de vídeo e com o risco de exposição a conteúdos nocivos, intimidação, 
contacto com adultos desconhecidos e compras dentro do jogo;

T. Considerando que muitos pais na Europa conhecem o sistema Pan-European Game 
Information (PEGI) e consideram que o rótulo PEGI é útil para decidir se compram ou 
não um jogo para os seus filhos24;

U. Considerando que as estatísticas da indústria indicam que o tempo passado a jogar jogos 
de vídeo se tem mantido estável, no geral, tendo os europeus passado, em média, 9 
horas por semana a jogar jogos de vídeo em 2021, 9,5 horas em 2020, 8,6 horas em 
2019, 8,8 horas em 2018 e 9,2 horas em 201725; que o tempo dedicado aos jogos de 
vídeo continua a ser inferior ao tempo passado a fazer outras atividades em frente a 
ecrãs, como ver televisão, que foi, em média, de 25 horas por semana em 2020;

V. Considerando que a saúde é definida como um estado de bem-estar físico, mental e 
social completo, e não apenas como a inexistência de doença ou enfermidade; que a 
saúde mental e o bem-estar são questões inter-relacionadas que devem ser tidas em 
conta em todos os domínios, como a educação, a saúde, o emprego e a inclusão social; 
que os jogos de vídeo podem ser ferramentas importantes que contribuem para a saúde 
mental e o bem-estar e podem ser utilizados para avançar nestes domínios, bem como 
para ajudar os cidadãos a desenvolver competências que são essenciais numa sociedade 
digital e para a construção do mercado único digital;

W. Considerando que, em 2019, 20 % das pessoas empregadas na indústria dos jogos de 
vídeo eram mulheres; que a falta de representação das mulheres é uma questão bem 
conhecida e sistémica nas disciplinas da ciência, tecnologia, engenharia e matemática, 
nomeadamente no setor dos jogos de vídeo, tanto na própria indústria como na 
representação hipersexualizada de muitas personagens femininas na conceção dos 
jogos; que 37 % das jogadoras são vítimas de assédio devido ao seu género em jogos 
com múltiplos jogadores em linha26; que, apesar dos esforços envidados para assegurar 
uma representação adequada, equitativa e não estereotipada das mulheres nos jogos de 
vídeo, é necessário continuar a fazer progressos indissociáveis da presença equitativa de 
mulheres em toda a cadeia de valor, bem como prosseguir a luta contra a violência 

24 Interactive Software Federation of Europe e European Games Developer Federation, «Key Facts 2020: The 
year we played together» [Factos importantes de 2020: O ano em que jogámos juntos], 24 de agosto de 2021.
25 Interactive Software Federation of Europe e European Games Developer Federation, «Key facts from 2021: 
Video games – a force for good» [Factos importantes de 2021: jogos de vídeo – uma força do bem], consultado 
em 19 de dezembro de 2022.
26 Provas escritas apresentadas pela Liga Antidifamação ao Comité Misto sobre o projeto de lei sobre a 
segurança em linha do Parlamento do Reino Unido (OSB0030), «How Algorithms Influence Harmful Online 
Conduct» [Como os algoritmos influenciam comportamentos prejudiciais em linha], setembro de 2021.

//ipolbrusncf01/userdocs$/bajmi/Documents/DocEP/TEMP/accessed%20%20https:/www.isfe.eu/wp-content/uploads/2021/10/2021-ISFE-EGDF-Key-Facts-European-video-games-sector-FINAL.pdf
//ipolbrusncf01/userdocs$/bajmi/Documents/DocEP/TEMP/accessed%20%20https:/www.isfe.eu/wp-content/uploads/2021/10/2021-ISFE-EGDF-Key-Facts-European-video-games-sector-FINAL.pdf
https://www.isfe.eu/wp-content/uploads/2022/08/FINAL-ISFE-EGDFKey-Facts-from-2021-about-Europe-video-games-sector-web.pdf
https://www.isfe.eu/wp-content/uploads/2022/08/FINAL-ISFE-EGDFKey-Facts-from-2021-about-Europe-video-games-sector-web.pdf
https://committees.parliament.uk/written%20evidence/39113/pdf/
https://committees.parliament.uk/written%20evidence/39113/pdf/
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sexual e a discriminação;

X. Considerando que, em 2020, um quinto da população da UE era portador de deficiência; 
que a União está empenhada em melhorar a situação social e económica destas pessoas, 
nomeadamente em linha; que existem determinadas deficiências que podem ser 
particularmente incapacitantes para jogar jogos de vídeo em linha, como o daltonismo, 
as dificuldades visuais ou as deficiências ligadas à mobilidade das mãos; que o 
daltonismo afeta 10 % da população masculina;

Jogos de vídeo em linha na União Europeia

1. Sublinha o valor dos jogos de vídeo, tanto em linha como fora de linha, como 
entretenimento popular de um número significativo de europeus, em todas as idades e 
Estados-Membros, e como forma de expressão cultural dos seus criadores, jogadores 
individuais e comunidades de jogos em geral;

2. Salienta que os jogos de vídeo são um setor digital altamente inovador na UE e que o 
setor é responsável por 90 000 postos de trabalho diretos na Europa; frisa que o setor 
dos jogos de vídeo oferece um número crescente de novas oportunidades de emprego 
para muitos criadores culturais, como criadores de jogos, designers, escritores, 
produtores de música e outros artistas, que devem ser tidas em conta em todas as ações 
da União neste domínio, em particular nas atividades de financiamento; realça que os 
jogos de vídeo abrangem tanto o setor digital como o setor cultural, uma vez que 
representam também uma parte crucial do ecossistema cultural e criativo, representando 
mais de 50 % do valor acrescentado do mercado global da UE de conteúdos 
audiovisuais;

3. Destaca a importância da indústria dos jogos de vídeo no apoio à inovação na Europa; 
salienta que o setor dos jogos de vídeo tem contribuído para o desenvolvimento de 
novas tecnologias, como, por exemplo, a inteligência artificial e as tecnologias de 
realidade virtual e realidade aumentada;

4. Recorda a importância das PME na cadeia de valor europeia dos jogos de vídeo e o 
prestígio mundial de muitas empresas europeias que operam nos mercados de jogos 
para consolas, computadores e telemóveis; manifesta a sua deceção pelo facto de esse 
sucesso internacional e esse atrativo cultural serem muitas vezes ignorados quando se 
considera a liderança europeia em tecnologias e serviços digitais;

5. Congratula-se com o lançamento do projeto-piloto proposto pelo Parlamento Europeu 
intitulado «Compreender o valor de uma sociedade europeia de jogos», que visa 
recolher dados abrangentes para apoiar a elaboração de políticas que afetam o setor; 
observa que alguns dos problemas enfrentados pelo setor incluem o desenvolvimento e 
a retenção de talentos, um quadro regulamentar complexo e fragmentado num mercado 
global, o acesso ao financiamento e os impactos sociais e culturais dos jogos de vídeo;

Reforçar a proteção dos consumidores em matéria de jogos de vídeo em linha

6. Sublinha que a proteção dos consumidores é essencial para garantir um ambiente em 
linha seguro e fiável para os jogos de vídeo e os jogadores e que criar um clima de 
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confiança junto dos consumidores pode impulsionar o crescimento económico da 
indústria dos jogos de vídeo; considera, no entanto, que a proteção dos consumidores 
pode ser melhorada; convida a Comissão a ter em conta as questões de proteção dos 
consumidores nos jogos de vídeo em linha como parte do seu balanço de qualidade em 
curso sobre a legislação da UE em matéria de proteção do consumidor, a fim de garantir 
a equidade em linha e fora de linha;

7. Reconhece que o acervo da UE em matéria de direito dos consumidores prevê uma forte 
proteção dos consumidores, plenamente aplicável aos jogos de vídeo; chama a atenção 
para a comunicação da Comissão de 29 de dezembro de 2021 sobre práticas comerciais 
desleais das empresas face aos consumidores no mercado único, que fornece 
orientações sobre a aplicação da legislação da UE em matéria de direito dos 
consumidores no que diz respeito a promoções e publicidade nos jogos, incluindo 
destinadas a crianças, a compras dentro dos jogos e à presença de conteúdos aleatórios 
pagos; salienta, no entanto, a necessidade de uma abordagem consistente e coordenada 
entre os Estados-Membros e as autoridades de defesa do consumidor, a fim de evitar a 
fragmentação do mercado único e proteger os consumidores na Europa;

8. Insta a Comissão e as autoridades nacionais de defesa do consumidor da Rede de 
Cooperação de Defesa do Consumidor a velarem por que o direito europeu dos 
consumidores seja plenamente respeitado e aplicado no setor dos jogos de vídeo;

9. Regista a existência de plataformas de jogos de vídeo em linha que permitem aos 
jogadores, incluindo a menores e crianças pequenas, criar os seus próprios jogos 
utilizando as ferramentas que disponibilizam e detidas pelos criadores dos jogos; insta a 
Comissão a adotar, se necessário, medidas regulamentares para proteger os utilizadores, 
especialmente os menores e as crianças pequenas, contra práticas ilegais em que estas 
plataformas possam estar envolvidas;

10. Regozija-se com o facto de a Diretiva (UE) 2019/770 se aplicar aos jogos de vídeo, 
incluindo os jogos gratuitos, a partir de janeiro de 2022 e, por conseguinte, proporcionar 
um nível adicional de proteção dos consumidores; lamenta, porém, que alguns 
Estados-Membros ainda não tenham transposto a diretiva e insta os Estados-Membros a 
aplicarem-na sem demora para garantirem uma maior proteção dos consumidores em 
toda a União; insta a Comissão a acompanhar de perto o processo de transposição da 
diretiva, a manter um diálogo estreito com os Estados-Membros que registem atraso na 
sua aplicação e a ponderar a abertura de processos por infração sempre que necessário;

11. Acolhe favoravelmente o desenvolvimento e a implantação de ferramentas de controlo 
parental que ajudem a filtrar os conteúdos e os jogos de vídeo por idade, controlar o 
tempo passado a jogar, desativar ou limitar as compras em linha e restringir as 
comunicações com outras pessoas ou a exibição de conteúdos criados por outros 
jogadores; recorda que os controlos parentais ao nível das plataformas não são o único 
método utilizado pelos pais para supervisionar e gerir o acesso dos seus filhos aos 
conteúdos; assinala, contudo, que, mesmo quando disponíveis, os pais podem não 
conhecer ou ter dificuldade em aplicar essas ferramentas, o que reduz a sua eficácia; é 
de opinião que a responsabilidade pelo desenvolvimento desses mecanismos incumbe à 
indústria; considera que esses mecanismos devem ser de fácil utilização, compreensão e 
configuração, e que devem proteger os consumidores «desde a conceção» e «por 
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defeito»; considera que a aplicação de controlos parentais cabe tanto aos pais quanto à 
indústria; solicita a criação de mecanismos que permitam exercer um controlo parental 
mais rigoroso no que diz respeito, entre outros, ao dinheiro e ao tempo despendidos por 
menores e crianças pequenas nos jogos, respeitando em simultâneo os direitos e o 
desenvolvimento dos menores; incentiva as plataformas a reforçar a sensibilização e a 
informação sobre o modo de utilização dessas ferramentas; insta a Comissão e os 
Estados-Membros a apoiarem a promoção de campanhas públicas e privadas de 
educação e informação dirigidas aos pais e aos cuidadores, a fim de os informar sobre 
as ferramentas existentes, como a aplicação de telefone PEGI, e de incentivar a sua 
utilização;

12. Destaca que existem vários modelos empresariais adotados no setor dos jogos de vídeo; 
observa que alguns jogos de vídeo em linha oferecem aos seus utilizadores a 
possibilidade de fazerem compras dentro dos jogos com moedas de jogo, que podem ser 
adquiridas com dinheiro real ou ganhas no jogo, para obterem artigos através de caixas 
de recompensa ou qualquer outro tipo de compra dentro do jogo aparentemente 
aleatória, cujo conteúdo não é do conhecimento do jogador antes de pagar; refere que 
existem diferentes tipos de caixas de recompensa27; observa que esses sistemas têm 
consequências para os consumidores e que os jogos com um modelo pay-to-win, em 
particular modelos agressivos ou que bloqueiam conteúdos populares por detrás dos 
sistemas de acesso pagos (paywalls), têm suscitado reações negativas das comunidades 
de jogos, levando a críticas negativas e mesmo a alterações nos jogos antes ou pouco 
depois do seu lançamento;

13. Salienta que a possibilidade de fazer compras dentro dos jogos já existe há muitos anos; 
apoia a recente adoção pela Comissão de orientações sobre a Diretiva relativa às 
práticas comerciais desleais28, que clarifica as regras relativas aos artigos aparentemente 
aleatórios presentes nos jogos de vídeo; salienta que os sistemas de compras dentro dos 
jogos também devem estar em conformidade com a Diretiva relativa às práticas 
comerciais desleais e com as orientações recentemente adotadas, a fim de garantir que 
não resultem em práticas nocivas que afetem os consumidores, especialmente menores e 
crianças pequenas; exorta ao cumprimento e à rápida aplicação da Diretiva relativa às 
práticas comerciais desleais, no intuito de assegurar a proteção dos consumidores no 
mercado único, em particular dos menores e das crianças pequenas;

14. Toma nota do estudo encomendado sobre as caixas de recompensa e os seus efeitos nos 
consumidores, em particular nos menores e nas crianças pequenas; observa que o estudo 
recomendou que as caixas de recompensa fossem analisadas à luz da legislação em 
matéria de proteção dos consumidores, a fim de evitar efeitos nocivos e práticas de 
exploração relacionadas com as caixas de recompensa, especialmente para menores e 
crianças pequenas29; insta a Comissão a analisar a forma como as caixas de recompensa 

27 As caixas de recompensa podem ser de tipos diferentes em função das condições de elegibilidade (tempo de 
espera, exibição de anúncios, pagamento com dinheiro real), da recompensa, da sua transparência, das 
possibilidades de obter o artigo e da possibilidade de converter o artigo obtido em moeda de jogo ou dinheiro 
real, entre outros.
28 Diretiva 2005/29/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de maio de 2005, relativa às práticas 
comerciais desleais das empresas face aos consumidores no mercado interno e que altera a Diretiva 84/450/CEE 
do Conselho, as Diretivas 97/7/CE, 98/27/CE e 2002/65/CE e o Regulamento (CE) n.º 2006/2004 do Parlamento 
Europeu e do Conselho (JO L 149 de 11.6.2005, p. 22).
29 Forbrukerrådet, «Insert coin – How the gaming industry exploits consumers using loot boxes» [Inserir moeda 

https://www.forbrukerradet.no/report-on-loot-boxes-insert-coin/
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são vendidas e a tomar as medidas necessárias para a adoção de uma abordagem 
europeia comum às caixas de recompensa, com o objetivo de assegurar uma proteção 
adequada dos consumidores, em particular dos menores e das crianças pequenas;

15. Assinala que algumas conceções de jogos utilizadas para compras dentro do jogo são 
práticas de manipulação e exploração desde a conceção, uma vez que utilizam práticas 
comerciais agressivas que prejudicam significativamente a liberdade de escolha do 
consumidor e que o incentivam a tomar decisões financeiras que de outro modo não 
teria tomado; observa que essas práticas são claramente proibidas nos termos da 
Diretiva (UE) 2019/2161; solicita que os criadores e vendedores de jogos de vídeo 
garantam que os jogos para menores respeitem os direitos dos menores e das crianças 
pequenas, notadamente no que toca à privacidade, à publicidade direcionada e a práticas 
manipuladoras; considera que, quando jogam jogos de vídeo em linha, os menores e as 
crianças pequenas devem beneficiar de um nível de proteção igual ao previsto pelo 
Regulamento Serviços Digitais;

16. Observa que, além dos sistemas de compra dentro do jogo e dos artigos aleatórios 
pagos, também estão presentes outras conceções enganosas nos jogos de vídeo que 
podem distorcer o comportamento dos consumidores; insta as autoridades nacionais a 
aplicarem eficazmente a legislação europeia e nacional em matéria de defesa do 
consumidor, em particular a Diretiva relativa às práticas comerciais desleais, e as 
orientações correspondentes, que proíbem determinados modelos de conceção 
enganosos, práticas de marketing agressivas e transparência enganosa sobre as 
informações que devem ser fornecidas aos consumidores; convida, além disso, a 
Comissão a continuar a avaliar estas questões, em particular os modelos de conceção 
enganosos, no âmbito do balanço de qualidade em curso sobre o direito europeu do 
consumidor em matéria de justiça digital, e a apresentar iniciativas adequadas, se 
necessário;

17. Sublinha que os criadores de jogos em linha direcionados para menores e crianças 
pequenas devem ter em conta a idade, os direitos e as vulnerabilidades destes; salienta 
que devem obedecer às normas mais rigorosas desde a conceção e por defeito no que 
diz respeito à proteção, segurança, privacidade e fixação de limites de tempo; observa 
que, além de complementarem as normas por defeito, os pais podem desempenhar um 
papel importante na proteção dos menores e das crianças pequenas quando estes jogam 
jogos de vídeo; destaca, no entanto, que a indústria dos jogos de vídeo deve levar a cabo 
campanhas de sensibilização e apoio sobre a utilização de ferramentas e informações 
adequadas sobre a melhor forma de proteger menores e crianças pequenas;

18. Realça que os jogos de vídeo são simultaneamente ferramentas de jogo e obras de arte 
com valor cultural;

19. Salienta que os consumidores devem dispor de todas as informações necessárias sobre 
um jogo de vídeo em linha, nomeadamente sobre a presença de compras dentro do jogo, 
como as caixas de recompensa e outras compras aparentemente aleatórias, e devem 
estar cientes do tipo de conteúdo antes de começarem a jogar e durante o jogo; salienta 
que essas informações devem ser claramente apresentadas e facilmente compreensíveis 

– Como o setor dos jogos de vídeo explora os consumidores através das caixas de recompensa], 31 de maio de 
2022. 
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por todos os consumidores antes da compra dos jogos e antes de cada compra dentro 
dos jogos, no intuito de proteger melhor os consumidores, especialmente os menores e 
as crianças pequenas, e ajudar os pais a compreender e controlar os seus gastos; assinala 
que, quando são utilizadas moedas virtuais em jogos em linha, o seu valor em moeda 
real deve ser sempre indicado aos consumidores de forma clara e bem visível a cada 
compra; observa que a ausência dessas informações é claramente proibida nos termos 
da Diretiva (UE) 2019/2161;

20. Faz notar que os jogos de vídeo em linha que dão aos jogadores a opção de obterem 
uma vantagem em troca de pagamentos em modelos pay-to-win devem informar 
claramente os jogadores sobre esta funcionalidade antes de estes começarem a jogar; 
considera que esses modelos pay-to-win não devem criar disparidades entre os 
jogadores em função dos seus meios; incentiva, por conseguinte, os jogos que utilizam 
esses modelos a incluírem um modo de jogo sem transações que exijam pagamento em 
troca de vantagens;

21. Congratula-se com o facto de a Comissão analisar as renovações automáticas de 
assinaturas e contratos no próximo balanço de qualidade da legislação em matéria de 
proteção dos consumidores; observa que as renovações automáticas podem ser 
benéficas tanto para o utilizador como para o comerciante, proporcionando maior 
comodidade aos utilizadores e limitando a gestão dos assinantes para o comerciante, 
mas que também podem ser problemáticas se se mantiverem indefinidamente contra a 
intenção do consumidor; incentiva a Comissão, na sua análise, e os comerciantes, nas 
suas políticas empresariais, a terem em conta as melhores práticas dos 
Estados-Membros ou das empresas que já dispõem de políticas de renovação automática 
favoráveis aos consumidores; solicita a introdução por parte da Comissão de uma 
obrigação, ao nível da UE, segundo a qual os comerciantes devem apresentar aos 
utilizadores uma opção de renovação automática no momento da compra, em vez de a 
terem definida por defeito, assim como fornecer informações claras e facilmente 
acessíveis sobre a forma de cancelar as renovações automáticas a qualquer momento e 
tornar o processo de cancelamento das renovações automáticas simples e tão fácil como 
a adesão;

22. Pede mais transparência aos criadores de jogos de vídeo sobre as probabilidades em 
mecanismos de caixas de recompensa, incluindo informações em linguagem simples 
sobre os resultados que se visa obter com os algoritmos;

23. Sublinha que as políticas de garantia de devolução e reembolso constituem um elemento 
fundamental dos direitos dos consumidores da União, e que os consumidores têm os 
mesmos direitos de devolução e reembolso em relação às compras em linha de que 
usufruem ao fazerem compras presenciais; observa que, no caso dos conteúdos em linha 
e digitais, descarregados ou reproduzidos em fluxo contínuo, o direito ao reembolso se 
aplica se o produto ou serviço for defeituoso ou se o consumidor não tiver acesso ao 
produto conforme previsto; insta os comerciantes a respeitarem plenamente as regras da 
UE em matéria de proteção dos consumidores e a transmitirem informações claras, 
transparentes e fiáveis sobre a forma de solicitar reembolso ou de fazer uso do direito de 
retratação;

24. Salienta que as pessoas com deficiência devem poder jogar todos os tipos de jogos de 
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vídeo em linha e que as características técnicas e de comunicação dos jogos de vídeo em 
linha e todas as informações pertinentes relacionadas com o ato de jogar ou a compra do 
jogo devem ser inclusivas e acessíveis; insta a Comissão a apresentar iniciativas para 
melhorar a acessibilidade dos jogos de vídeo em linha para as pessoas com deficiência; 
incentiva os fornecedores de jogos de vídeo em linha a tornarem os jogos acessíveis 
aplicando os requisitos de acessibilidade previstos no anexo I da Diretiva 2019/88230;

25. Observa que, uma vez obtido num jogo de vídeo, um artigo pode, em certos casos, ser 
trocado durante o jogo ou através de sítios Web de terceiros por dinheiro real, o que é 
contrário aos termos e condições aplicados pelos editores de jogos de vídeo; exorta as 
autoridades nacionais a porem termo às práticas ilegais que permitem a troca, a venda 
ou a aposta em sítios dentro dos jogos; salienta que, além das questões de proteção dos 
consumidores, estes serviços podem conduzir ao branqueamento de capitais; insta a 
Comissão a proibir esta prática; considera que o Regulamento Serviços Digitais pode 
ajudar a minorar este problema, nomeadamente através da aplicação da obrigação 
«conhecer o cliente empresarial»;

26. Manifesta preocupação pelo facto de a acumulação de moeda virtual e posterior venda 
por dinheiro real (gold farming) poder estar associada ao trabalho forçado e à 
exploração nos países em desenvolvimento, bem como ao branqueamento de capitais; 
insta a Comissão a avaliar a utilização do gold farming no âmbito de crimes financeiros 
e de violações dos direitos humanos e a apresentar iniciativas apropriadas, se 
necessário;

27. Insta a Comissão a apresentar uma estratégia europeia de jogos de vídeo que 
desbloqueie o potencial económico, social, educativo, cultural e inovador deste setor, 
para que este passe a ter uma presença dominante no mercado mundial dos jogos de 
vídeo; insta a Comissão a avaliar, durante o seu próximo balanço de qualidade do 
direito europeu dos consumidores em matéria de equidade digital, se o atual quadro 
jurídico é suficiente para resolver todas as questões de direito do consumidor suscitadas 
pelas caixas de recompensa e pelas compras dentro dos jogos, e, se tal não for o caso, 
solicita à Comissão que apresente uma proposta legislativa para adaptar o atual quadro 
jurídico da UE em matéria de proteção do consumidor para os jogos de vídeo em linha, 
ou que apresente uma proposta legislativa autónoma sobre os jogos de vídeo em linha, a 
fim de estabelecer um quadro regulamentar europeu harmonizado que assegure um 
elevado nível de proteção dos consumidores, em particular para os menores e as 
crianças pequenas; considera que estas propostas devem avaliar se deve ser proposta 
uma obrigação de desativar os mecanismos de pagamento dentro dos jogos e das caixas 
de recompensa por defeito ou se deve ser proposta a proibição das caixas de 
recompensa para proteger os menores, evitar a fragmentação do mercado único e 
garantir que os consumidores beneficiam do mesmo nível de proteção, 
independentemente do seu local de residência;

28. Solicita à Comissão que avalie a possibilidade de exigir aos criadores de jogos de vídeo 
em linha direcionados a menores e crianças pequenas que desenvolvam avaliações ex 
ante do impacto nas crianças com base no quadro dos quatro cês (Conteúdo, Contacto, 

30 Diretiva (UE) 2019/882 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de abril de 2019, relativa aos requisitos 
de acessibilidade dos produtos e serviços (JO L 151 de 7.6.2019, p. 70).



RR\1269512PT.docx 15/22 PE719.799v01-00

PT

Conduta, Contrato) para classificação dos riscos e atenuação eficaz de eventuais riscos 
identificados para os direitos dos menores;

Benefícios e riscos adicionais para os consumidores

29. Realça a importância da saúde mental, especialmente dos menores e das crianças 
pequenas; observa que os jogos de vídeo representaram um escape durante os períodos 
rigorosos de confinamento durante a pandemia de COVID-19; recorda o papel positivo 
que a conectividade em linha desempenhou para garantir que os europeus continuassem 
a poder comunicar, interagir e criar em conjunto, nomeadamente através de jogos de 
vídeo em linha; relembra que os jogos podem proporcionar vias interativas para as 
pessoas que sofrem de desconexão social ou isolamento na vida real; observa que esse 
foi particularmente o caso dos idosos, que se encontram entre os que sofreram mais com 
o isolamento durante a pandemia de COVID-19; assinala que a OMS considera que os 
jogos em linha podem tornar-se um instrumento fundamental para fomentar as nossas 
ligações com os outros31; regista os benefícios dos jogos em linha entre diversas 
plataformas no que respeita à experiência dos utilizadores, ao permitirem que os 
jogadores interajam facilmente entre elas, assim como para os criadores de jogos, e insta 
a indústria dos jogos de vídeo a envidar todos os esforços para utilizar o mais possível 
esta funcionalidade; salienta, de modo mais geral, as oportunidades e as novas 
perspetivas oferecidas pelo acesso à expressão criativa e aos conteúdos culturais, em 
particular para os menores e as crianças pequenas; convida a Comissão a continuar a 
agir no sentido de melhorar a infraestrutura digital da Europa, que apoia não só as 
indústrias criativas no desenvolvimento de conteúdos de elevada qualidade, mas 
também o acesso dos cidadãos europeus a esses trabalhos importantes do ponto de vista 
cultural;

30. Considera que muitas pessoas utilizam os jogos de vídeo não só como atividade de 
lazer, mas também como exercícios mentais, por exemplo, através da resolução de 
tarefas exigentes e de quebra-cabeças, da participação em competições com outros 
jogadores que exigem um elevado nível de concentração e do desenvolvimento de 
competências como a resolução de problemas, a coordenação espacial e manual, o 
trabalho em equipa, a acuidade visual e a rapidez;

31. Propõe a organização de um prémio da UE anual para os jogos de vídeo em linha no 
Parlamento Europeu em Bruxelas – o Prémio Europeu dos jogos de vídeo em linha –, a 
fim de destacar a importância para o mercado único digital europeu das empresas que 
desenvolvem jogos de vídeo em linha, muitas das quais são PME, no que toca ao 
emprego, ao crescimento, à inovação e à promoção dos valores europeus; considera que 
o prémio deve visar a promoção de jogos de vídeo em linha que respeitem os direitos 
dos consumidores ou tenham um impacto positivo em domínios específicos, como a 
educação, ou no desenvolvimento de competências;

32. Congratula-se com o projeto inovador de investigação EU Kids Online, que reúne dados 
de elevada qualidade de toda a Europa sobre as perspetivas das crianças quanto à sua 
experiência em linha; solicita atualizações mais frequentes desta iniciativa de liderança 

31 Bloomberg, «Games Industry Unites to Promote World Health Organization Messages Against COVID-19; 
Launch #PlayApartTogether Campaign» [Setor dos jogos une-se para promover mensagens da Organização 
Mundial da Saúde contra a Covid-19; lançamento da campanha #PlayApartTogether], 10 de abril de 2020. 

https://www.bloomberg.com/press-releases/2020-04-10/games-industry-unites-to-promote-world-health-organization-messages-against-covid-19-launch-playaparttogether-campaign
https://www.bloomberg.com/press-releases/2020-04-10/games-industry-unites-to-promote-world-health-organization-messages-against-covid-19-launch-playaparttogether-campaign
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mundial; insta a Comissão a financiar esta iniciativa e iniciativas semelhantes no futuro;

33. Frisa que os jogos de vídeo em linha são importantes para o ensino, uma vez que podem 
ser uma ferramenta útil durante os processos de aprendizagem, e que muitos jogos são 
especificamente concebidos para fins educativos, como para suscitar debate sobre 
questões sociais ou aprofundar a compreensão de acontecimentos históricos ou 
culturais; recorda que os jogos de vídeo figuram nos programas escolares nacionais; faz 
notar que os jogos de vídeo comerciais também são utilizados para fins educativos; 
assinala que os jogos de vídeo também são utilizados para desenvolver o pensamento 
crítico e as competências e para estimular a criatividade; salienta ainda que os jogos de 
vídeo têm outras aplicações numa fase posterior da vida, uma vez que podem ser um 
estímulo mental e representar uma oportunidade de estabelecer contacto para os idosos;

34. Frisa que a utilização excessiva de jogos de vídeo em linha pode ter um impacto 
negativo nas relações sociais, no trabalho, nas taxas de abandono escolar e na saúde 
física e mental e podem levar a um fraco desempenho académico, ao passo que há 
estudos que demonstram que os jogos de vídeo podem ter um efeito positivo; realça, por 
conseguinte, a necessidade de alcançar um equilíbrio saudável;

35. Sublinha que a dependência dos jogos de vídeo, também conhecida como «perturbação 
associada aos jogos», constitui um problema para alguns jogadores; faz notar que a 
OMS classificou a «perturbação associada aos jogos» como um comportamento de 
dependência caracterizado por um controlo reduzido sobre o jogo, pela atribuição de 
mais prioridade ao jogo do que a outras atividades, na medida em que o jogo prevalece 
sobre outros interesses e atividades quotidianas, e pela continuação ou intensificação da 
frequência de jogo, apesar das consequências negativas;

36. Salienta que a indústria dos jogos de vídeo, os utilizadores e os pais não devem 
subestimar os riscos e os efeitos decorrentes da perturbação associada aos jogos; 
recorda que a investigação científica demonstrou que a puberdade e a adolescência são 
as fases da vida em que as pessoas são mais suscetíveis de desenvolver comportamentos 
de dependência; solicita um maior trabalho de colaboração entre os criadores de jogos 
de vídeo, os editores, as plataformas e a comunidade de partes interessadas em geral, 
incluindo as autoridades nacionais competentes e a Comissão, para ajudar a minorar o 
risco de perturbação associada aos jogos; sugere o lançamento de mais campanhas de 
sensibilização para garantir que os pais e os jogadores jovens estejam cientes dos riscos 
relacionados com a perturbação associada aos jogos e insta os criadores de jogos a 
evitarem uma conceção de jogos manipuladora que possa conduzir ao vício do jogo, ao 
isolamento e ao ciberassédio;

37. Regista a falta de dados desagregados ao nível da UE sobre o tempo médio passado a 
jogar, a média dos gastos feitos durante os jogos, a experiência geral de jogo e os 
consequentes efeitos sociopsicológicos; insta a Comissão a recolher estes dados 
anualmente e a apresentar um relatório ao Parlamento sobre o assunto;

38. Observa que a indústria do jogo tem acesso a grandes quantidades de dados pessoais por 
vezes sensíveis; salienta que a indústria tem de assegurar que o tratamento de dados 
pessoais seja efetuado em conformidade com o Regulamento Geral sobre a Proteção de 
Dados e com outra legislação da UE e que os perfis de utilizadores criados com base em 
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dados comportamentais não sejam utilizados para fins manipuladores e 
discriminatórios; insta as autoridades competentes a assegurarem que a legislação 
nacional e da UE pertinente seja rigorosamente aplicada; frisa que a análise das 
tendências dos jogadores através da recolha de dados não deve favorecer técnicas para 
«prender» os jogadores, devendo em vez disso centrar-se em melhorar a experiência de 
jogo; incentiva os criadores a ponderarem a conceção de jogos por capítulos ou com 
momentos frequentes em que possam guardar o jogo, de modo que haja períodos em 
que a atenção ao jogo é interrompida e os jogadores podem desligar-se;

39. Frisa que as plataformas de jogos de vídeo em linha podem ser utilizadas por autores de 
fraudes para phishing; solicita a realização de campanhas de informação para 
sensibilizar para os riscos envolvidos, especialmente entre os menores e os jovens;

40. Exorta a indústria dos jogos de vídeo, a Comissão e os Estados-Membros a 
desenvolverem um plano de ação para assegurar o equilíbrio de género em todas as 
fases de desenvolvimento no setor dos jogos em linha; insta, ademais, a indústria a 
evitar a objetificação das mulheres e a evitar criar, repetir ou exacerbar estereótipos de 
género; salienta que estas práticas demasiado comuns criam um ambiente hostil para as 
mulheres e as raparigas nos jogos em linha;

Garantir um ambiente em linha seguro para os utilizadores de jogos de vídeo em linha

41. Saúda as iniciativas lideradas pela indústria, como o PEGI, que é utilizado em 38 
países; considera que este sistema de classificação pode ser particularmente útil para 
fornecer descritores de conteúdo e prestar informações sobre a idade recomendada para 
jogar um jogo, o que ajuda os pais a escolher jogos adequados para os filhos; sublinha 
que o sistema de classificação faz parte do código de conduta geral do PEGI, que visa 
coletivamente garantir um ambiente seguro para os jogadores; congratula-se com a 
abordagem atualizada do PEGI, que informa agora os consumidores quando um jogo 
inclui funcionalidades aparentemente aleatórias; realça que a presença de conteúdos 
pagos nos jogos, incluindo conteúdos aparentemente aleatórios pagos, não impede os 
pais de gerirem o acesso a esse tipo de conteúdos, permitindo, ao mesmo tempo, que 
uma criança aceda ao jogo se for considerado adequado à idade; observa que alguns 
países transpuseram o sistema PEGI para a legislação; insta a Comissão a avaliar a 
forma como o sistema PEGI está a ser aplicado nos diferentes tipos de jogos disponíveis 
no mercado e em toda a União e a explorar as possibilidades de o consagrar no direito 
da UE, a fim de tornar o sistema PEGI e o seu código de conduta o sistema 
harmonizado e obrigatório de classificação etária aplicável a todos os criadores de jogos 
de vídeo, plataformas de distribuição de aplicações e plataformas em linha, no intuito de 
evitar a fragmentação no mercado único e proporcionar segurança jurídica à indústria 
dos jogos de vídeo;

42. Reconhece o potencial do sistema PEGI para fornecer informações pré-contratuais 
importantes aos consumidores; considera, no entanto, que esta iniciativa da indústria 
deve ser complementada por medidas adicionais para assegurar o mais elevado nível de 
proteção dos consumidores e para resolver os problemas relacionados com o direito dos 
consumidores criados pelos mecanismos de compra dentro dos jogos e de caixas de 
recompensa;
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43. Incentiva a indústria, incluindo as plataformas de jogos e os criadores, parceiros 
especializados independentes e agências de classificação a continuar as campanhas de 
sensibilização sobre o sistema PEGI, de modo que cada vez mais pais tomem 
conhecimento da sua existência, e a continuar a reagir com o intuito de adaptar o 
sistema de classificação à evolução dos jogos de vídeo e dos seus conteúdos, a fim de 
continuar a facilitar as decisões dos pais;

44. Insta a Comissão a desenvolver normas mínimas em matéria de preservação da 
privacidade e a avaliar a necessidade de um sistema de verificação da idade seguro e 
inclusivo;

45. Observa com preocupação os riscos associados ao discurso de ódio e ao ciberassédio 
nas plataformas de jogos de vídeo em linha, o que é particularmente perigoso quando 
dirigido a menores e a crianças pequenas;

46. Salienta que os jogos de vídeo em linha devem proporcionar um ambiente digital seguro 
para os utilizadores; regozija-se com a recente adoção do Regulamento Serviços 
Digitais, que atualiza as regras de moderação de conteúdos na Europa, a fim de 
combater melhor os conteúdos ilegais em linha, incluindo os jogos de vídeo; solicita a 
sua rápida transposição para o direito nacional e aplicação;

47. Destaca que, além de conteúdos ilegais, também podem ser disseminados conteúdos 
nocivos nos jogos de vídeo através das funções de comunicação durante o jogo ou de 
plataformas de jogos nas redes sociais; frisa que a indústria dos jogos de vídeo deve 
adotar medidas e ferramentas adequadas para proteger todos os utilizadores de 
conteúdos nocivos, em conformidade com a legislação nacional e da UE aplicável;

48. Insta a Comissão e as autoridades de defesa dos consumidores dos Estados-Membros a 
assegurarem que o direito dos consumidores seja plenamente respeitado e aplicado, 
notadamente no setor dos jogos de vídeo, realizando ações de fiscalização setoriais ou 
lançando uma ação de execução coordenada, ao abrigo do Regulamento 
(UE) 2017/2394 relativo à cooperação entre as autoridades nacionais responsáveis pela 
aplicação da legislação de proteção dos consumidores32, quando necessário;

°

° °

49. Encarrega a sua Presidente de transmitir a presente resolução ao Conselho e à 
Comissão.

32 Regulamento (UE) 2017/2394 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de dezembro de 2017, relativo à 
cooperação entre as autoridades nacionais responsáveis pela aplicação da legislação de proteção dos 
consumidores e que revoga o Regulamento (CE) n.º 2006/2004 (JO L 345 de 27.12.2017, p. 1).
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Observações preliminares

Os jogos de vídeo são uma forma de entretenimento muito popular entre cidadãos europeus de 
todas as idades. A relatora procurou abordar a forma como a pandemia de COVID-19 afetou 
este setor, as fragilidades e os potenciais riscos a que estão expostos os cidadãos europeus, 
assim como o potencial de inovação deste setor para o mercado interno da UE e o seu peso no 
mercado.

Para o efeito, a relatora teve em conta os riscos e os benefícios dos jogos de vídeo em linha do 
ponto de vista da proteção dos consumidores, em especial dos menores, com o objetivo de 
garantir um ambiente em linha seguro para os utilizadores.

Reforçar a proteção dos consumidores em matéria de jogos de vídeo em linha

Nesta secção, pretendeu-se abordar vários aspetos com o objetivo de reforçar e garantir a 
proteção dos consumidores em matéria de jogos de vídeo em linha. A relatora incluiu no seu 
projeto de relatório a necessidade de dispor de ferramentas de controlo parental que possam 
ser disponibilizadas aos pais que desejem utilizá-las para controlar o tempo passado a jogar e 
evitar excessos.

Ao mesmo tempo, a relatora considera que foram abordados os diferentes tipos de compras 
dentro dos jogos de vídeo e apela a uma abordagem europeia comum a fim de conseguir a 
harmonização regulamentar no mercado único e garantir um elevado nível de proteção de 
todos os consumidores europeus.

Ademais, a relatora entende que a informação de que os consumidores devem dispor antes de 
jogar um jogo de vídeo deve ser clara, transparente e acessível para que os utilizadores saibam 
de antemão qual é o conteúdo de um jogo. A relatora abordou igualmente a questão da 
publicidade dirigida a menores e apela à criação de um sistema para criadores de jogos de 
vídeo baseado na segurança e na privacidade por norma.

Riscos e benefícios dos jogos de vídeo em linha

A relatora procurou abordar os riscos e os benefícios que os jogos de vídeo em linha podem 
trazer para os cidadãos europeus que os utilizam, com especial destaque para os menores. Por 
conseguinte, a relatora salientou a importância do bem-estar e da saúde mental, que foram 
afetados pela pandemia de COVID-19.

A relatora considera que se devem ter em conta os benefícios que os jogos de vídeo em linha 
podem trazer de um ponto de vista social, assim como a sua utilidade, por exemplo, nos 
processos de aprendizagem e de ensino. Não obstante, salienta também a necessidade de 
combater a dependência dos jogos de vídeo e a perturbação associada aos jogos, que a 
Organização Mundial da Saúde classifica como um comportamento de dependência; é 
fundamental apoiar e lançar campanhas de informação e de sensibilização.

Por último, a relatora destaca a importância da inovação no setor dos jogos de vídeo em linha 
e da inclusão de novas tecnologias na conceção e no desenvolvimento dos jogos de vídeo. 
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Trata-se de um setor em franco crescimento que contribui para a transformação digital da 
União Europeia.

Garantir um ambiente em linha seguro para os utilizadores de jogos de vídeo em linha

A relatora faz referência aos sistemas de autorregulação que, até à data, dominam o setor, 
como o sistema PEGI. Na sua opinião, a constante atualização e adaptação destes projetos à 
realidade dos jogos de vídeo permitiu estabelecer sistemas que são reconhecidos na maioria 
dos Estados-Membros, bem como pelos cidadãos europeus, como o sistema de classificação 
etária e de conteúdo dos jogos de vídeo PEGI.

A relatora aponta igualmente para a necessidade de desenvolver um sistema europeu comum 
de verificação da identidade que permita verificar a idade dos jogadores e que se baseie num 
sistema de elevada segurança e certifique a proteção de dados do potencial jogador. Para o 
efeito, a relatora sugere também a introdução de uma rotulagem comum que tenha em conta, 
nomeadamente, a idade mínima recomendada e o tema de um jogo de vídeo, as possibilidades 
de compra dentro do jogo e a exibição de publicidade.

Por último, a relatora considera que, com o objetivo de garantir um ambiente em linha seguro 
para todos os utilizadores, o Regulamento Serviços Digitais contribuirá de forma positiva para 
este objetivo, combatendo o aparecimento de conteúdos ilegais em linha e impedindo a 
disseminação de conteúdos nocivos, em conformidade com o acordo alcançado.
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